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O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que se a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:

LEI

		Art. 1.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ratificar a extinção do Consórcio Público Intermunicipal  de Inclusão Social e Produtiva – CISP dos Municípios de Sagrada Família, São Pedro das Missões, São José das Missões e Lajeado do Bugre, conforme aprovado na assembleia realizada em 14 de janeiro 2019, em todos os seus termos.

		Art. 2.º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de janeiro de 2019.


 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos trinta dias do mês de setembro de dois mil e vinte e um.
			
				           
MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal




Registre-se e publique-se	
________________________			
Geovani de Oliveira Martinelli
Secretario de Administração





PROJETO DE LEI Nº 043/21, de 23 de setembro de 2021.



J U S T I F I C A T I V A
 

Senhora Presidente
Senhores Vereadores


		A matéria que estamos encaminhando para apreciação desta casa, tem por finalidade Ratifica a extinção do Consórcio Público Intermunicipal  de Inclusão Social e Produtiva – CISP dos Municípios de Sagrada Família, São Pedro das Missões, São José das Missões e Lajeado do Bugre e dá outras providências.
		No mês de janeiro de 2019, devido a perda da finalidade, foi decidido em assembleia pelos municípios membros a extinção do mesmo.
Desde então, todos os trâmites junto aos órgãos responsáveis estão sendo realizados, ocorre que a Receita Federal do Brasil solicitou que seja apresentada a Lei Municipal que ratifica a extinção, e, por este motivo, estamos encaminhando este Projeto de Lei.
Assim, também deverá ocorrer nos outros municípios e após a aprovação de todas as leis, será possível concluir o processo de extinção.
Esperando ter justificado o presente projeto, solicitamos a sua aprovação, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.		
Diante de todo o exposto, e nos termos da cópia da Ata em anexo, pedimos e aguardamos posicionamento favorável em relação a esta matéria.

	

		Atenciosamente.


Sagrada Família – RS, aos 23 dias do Mês de Setembro de 2021.




MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal

